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Senhor Presidente,  
 

 REQUEIRO, nos termos do art. 115 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

combinado com o art. 52, § 2º da Constituição do Estado da Paraíba, que seja encaminhado 

pedido de informação ao Comandante Geral da Polícia Militar, Senhor Euller de Assis Chaves, 

solicitando informações sobre o gerenciamento do recurso de R$ 99.419.379,66 (noventa 

e nove milhões, quatrocentos e dezenove mil, trezentos e setenta e nove reais e sessenta e 

seis centavos) oriundos da suplementação orçamentária do Decreto n° 40.893 de 17 de 

Dezembro de 2020 do Governo do Estado da Paraíba. 

 

REQUEIRO, AINDA, que desta manifestação dê-se ciência ao Comandante Geral da 

Polícia Militar, o Senhor Euller de Assis Chaves, no endereço funcional situado na Praça Pedro 

Américo - Centro, João Pessoa - PB, 58010-340. 

 
 
 
 

“Plenário José Mariz”, 06 de março de 2021. 
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JUSTIFICATIVA 

  

A presente propositura tem por finalidade buscar esclarecimentos no tocante ao 
gerenciamento do recurso de R$ 99.419.379,66 (noventa e nove milhões, quatrocentos e 
dezenove mil, trezentos e setenta e nove reais e sessenta e seis centavos) oriundos da 
suplementação orçamentária através do Decreto n° 40.893 de 17 de dezembro de 2020, decreto 
este que abriu crédito desta monta especificando tratar-se de encargos com o pessoal reformado 
da Polícia Militar, mas não deixa claro qual o objetivo do emprego deste recurso. 

 
 Sendo assim, gostariamos de saber: 
 

1- Este valor trata-se de recomposição salarial? 
2- Trata-se do cumprimento de medida judicial? 
3- Trata-se de ampliação da gratificação de inatividade? 
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